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YDebates com
a sociecdacle

Médicos estao vigilantes e lutam pela lei

ato médico foi a pauta da reunido
Oordi nériada Comissdo de Salide e Meio

Ambiente da Assembléia Legisativa,
dia 6 de outubro, solici-

fortemente unidas, pois € a Unica maneira que
temos para podermos conseguir aingir 0 N0sso
objetivo".

No Programa Con-

tada pelo movimento
que é contrério ao con-
teldo do texto da lei
sobre 0 Ato Médico -
Conselhos  Regionais
de Fisioterapia e Te-
rapia Ocupacional, Ser-
vico Social, Nutrigéo e
Psicologia e Sociedade
de Psicologia e Sin-
dicato dos Psicdlogos
do RS.

Amrigs ndo quer po-

lemizar nem radicalizar, o diretor de As
sisténcia e Previdéncia Alfredo Cantalice de-
fendeu o trabalho conjunto das diversas profis-
sOes da érea da salide. Porém, cada uma com
suas atribuicdes especificas."E prerrogativa do
médico o diagnostico das doengas, assim como
€ de sua exclusividade a prescrigao terapéutica
das doengas', disse. E enfatizou ao plendrio
adverso que a Unica profissdo da area da salde
que ainda néo tem sualei é amedicina "O Ato
Médico vem para regularizar as nossas
atribui¢des.Todas as entidades médicas estéo

Além dos médicos, profissionais de
areas afins podem fazer diagndstico ou
receitar medicamentos?

63% NAO
37% SIM

Pesquisa Interativa no Programa _ :
Conversas Cruzadas- 1.201 telefonemas  [dez B CIIE 2]
Ponderando que a Dresh da Silveira

versas  Cruzadas, da
TVCOM, dia 24 de =
tembro, o diretor de Exer-
cicio Profissond Jos¢ Luiz
Pedrini  debateu com o
presidente do Cremers
Marco Antonio Becker eas
presidentas dos Conselhos
Regionais de Enfermagem,
Maria da Graga Piva, e de
Fidoterapia e Tergpia Ocu-

O programa exibiu
imagens de uma manifestacio realizada dois
dias antes, na frente da Assembléia Legidlativa,
de profissionais contrérios a aprovagdo da lei,
para colocar a questdo aos telespectadores.
Pedrini disse que causou surpresa aos médicos
toda a movimentaco das demais categorias
profissionais. "Esta bem claro no projeto de lei
do senador Ti& Viana. Nos defendemos a
importancia da equipe desde que cada profis-
siona tenha suas competéncias definidas’. E
ressaltou; "os médicos estdo vigilantes e lutando
pela aprovacdo dalei”.

Enquanto isso,
em Boston...

No hospital onde estou trabalhando, em
Boston, existem os mais diversos profis-
sionais de salde, alguns dos quais rara
mente vemos no Brasil. A maioria desses
profissionais ndo-médicos estudou muito
também. Em geral, eles possuem o titulo de
Ph.D. (Doctor of Philosophy) - fizeram a
faculdade e depois, doutorado. O Ph.D. sig-
nifica que eles sdo "doutores’, pessoas que
mais sabem daquele assunto especifico. No
entanto, nenhum paciente fica na divida de
quem conduz a orquestra.

Vindo do Brasil, fiquei impressionado
em ver como a populacdo acredita e coloca
tudo nas méos do M.D. (Medical Doctor).
Néo existe ninguém dando palpite sobre
aquilo que n&o estudou. O M.D., ou "Doutor
em Medicind’, nada mais é do que o médi-
co no Brasil. Ele ndo fez "doutorado”, como
muitos dos médicos brasileiros tém que
fazer para poder fazer pesquisa ou ensinar.
Ele simplesmente teve uma formacéo longa
e abrangente o suficiente para ser conside-
rado por toda a populacdo (e meio académi-
co americano) como o profissional mais
indicado para dar a palavra final quando o
assunto € "salde’".

No Brasil, aformagéo do médico foi téo
desvalorizada que muitos ndo os conside-
ram doutores de fato, a ndo ser que fagam
um doutorado. A formac@o médica foi vul-
garizada pelo sistema de ensino brasileiro e
hoje, do ponto de vista académico, é consi-
derada 0 mesmo tipo de formag&o dos ou-
tros profissionais de salide (apesar de ser
mais longa e exigir uma especiaizacdo pos-
terior). No entanto, apesar de ser oficial-
mente (no Brasil) um curso superior como
outro qualquer, de fato, ndo € A paavra
"doutor" significa"aquele que mais sabe". E
0 médico sempre serd o Doutor em Me-
dicing, tenha ele doutorado ou néo.

Daniel Moraes-Branco

Médico - UFRGS (1995-2000)/
Neurologista formado no HSL da PUCRS
(2003), Aluno do Doutorado em
Neurociéncias da PUCRY Post-Doc
Sudent (i.e., pds M.D.)

na Harvard University/ Conselheiro

do site da Amrigs Medicinal
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O Diado M édico de2004 - 18 de
Outubro - marca o inicio deum
movimento entre os académicos
e as entidades médicas que visa
a aprovacao da Lei do Ato Mé
dico. Estudantes de todas as fa-
culdades de Medicina do Rio
Grandedo Sul reuniram-se com
residentes e representantes das
entidades médicas em foruns
para debater e em atos publicos
para manifestacbes favoraveis
ao Projeto de Le. Conhecer o
texto € o primeiro passo:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Ne 25 (SUBSTITUTIVO), DE 2002
Dispde sobre o exercicio daMedicina

O CONGRESSO NACIONAL
decreta:
Art. 1o O médico desenvolvera
suas agdes no campo da atencdo a
salde humana para:

| - a promogéo da salde;

Il - a prevencdo, o diagnostico e

o tratamento das doencas;

[11 - areabilitagdo dos enfermos.

Parégrafo Unico. Sdo atos pri-
vativos de médico a formulagdo do
diagndstico médico e a prescri¢do
terapéutica das doencas.
Art. 2¢. Compete ao Conselho Fe-
deral de Medicina definir, por meio
de resolucéo, os procedimentos
médi cos experimentai's, 0s aceitos e
os vedados, para utilizagdo pelos
meédicos.
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Art. 32 S3o privativas de médico
as fungdes de coordenacdo, chefia,
direcdo técnica, pericia, auditoria,
supervisdo e ensino vinculadas, de
forma imediata e direta, a procedi-
mentos médicos.

Par agrafo unico. A diregdo ad-
ministrativa de servicos de salde e
as fungdes de direcdo, chefia e su-
pervisdo que ndo exijam formacao
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Campus da Universidade de Caxias do Sul

Anfiteatro do Hospital de Clinicas de Porto Alegre
meédica ndo constituem funcgdes pri-
vativas de meédico.

Art. 4o A infracdo aos dispositivos
desta Lei configura crime de exer-
cicio ilegal da Medicina, nos ter-
mos do art. 282 do Cdédigo Penal
(Decreto-Lei ne 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940).

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicacéo.

Texto do senador Tido Viana (PT-Acre), aprovado em 01/07/2004 na Comissdo de Constituicgo, Justica e Cidadania. Agora estd na Comissao de Assuntos Sociais do Senado.
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